



 RESOLUÇÃO Nº 167 – DE 8 DE MAIO DE  2002

CRIA CARGOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 149,I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:


Art. 1º Ficam criados 17 cargos de Assessor Parlamentar, de provimento em  comissão, subordinado ao vereador que assessoram e que integrará o grupo de assessoramento.


Parágrafo único. Os Vencimentos, as atribuições e a descrição dos cargos ora criados são os mesmos estabelecidos na Resolução 102/98 e na Lei nº 5.165/2002.


Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal  vigente.


Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de maio de 2002

ADALTO ANTÔNIO GONÇALVES



Presidente da Câmara
PROMULGADA EM:
PUBLICADA EM:

   9.5.02                                   10.5.02





ANEXO I




ASSESSOR PARLAMENTAR
Grupo: Assessoramento

Recrutamento: Amplo

Atribuições:

1  -  Elaborar projetos de leis, resoluções, decretos legislativos, indicações,                                          
requerimentos e moções.

2    -    Prestar serviço de datilografia.

3   -     Operar computadores.

4   -     Redigir correspondências interna e externa, de interesse do vereador.

5   -     Controlar e manter atualizados os cadastros gerais.

6   -     Controlar arquivos de interesse dos assessorados.

7   -     Assessorar os vereadores no desempenho de suas funções.

8 - Atender pessoas, telefones, anotar recados e encaminhá-los aos                           
vereadores.

9   -    Agendar os compromissos dos assessorados.

10 -    Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelos         
assessorados.

OBS: O assessor prestará os serviços enumerados acima somente aos assessorados integrantes do partido ou bloco ao qual é vinculado.

Qualificação: Possuir o 2º grau completo.

